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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.445, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Deputado Olair Francisco)

Altera a Lei nº 3.939, de 2 de janeiro de 2007, que Institui o Estatuto do Portador de Necessidades 
Especiais e dá outras providências, para incorporar à legislação distrital os avanços conceituais 
decorrentes de alteração constitucional na matéria.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 3.939, de 2 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – a ementa da referida Lei passa a vigorar com a seguinte redação:
Institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais e da Pessoa com Deficiência e dá 
outras providências.
II – o art. 1º da referida Lei passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Estatuto do Portador de Necessidades 
Especiais e da Pessoa com Deficiência, destinado a assegurar a integração social e o pleno 
exercício dos direitos individuais e coletivos das pessoas acometidas por limitações físico-
motoras, mentais, visuais, auditivas ou múltiplas que as tornem hipossuficientes para a 
regular inserção social. 
§ 1º Para efeitos desta Lei, compreende-se por portador de necessidades especiais o portador 
de deficiência de que tratam a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal; e 
por pessoa com deficiência aquela de que trata o art. 1º da Convenção Sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, assinada pelos Estados Partes em 30 de março de 2007, segundo o 
qual pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições 
com as demais pessoas. 
§ 2º As expressões “portador de necessidades especiais”, “pessoa portadora de necessidades 
especiais” e “deficiente”, bem como suas correlatas no plural, constantes desta Lei, referem-se 
doravante à pessoa ou às pessoas com deficiência mencionadas no § 1º. 
Art. 2º O Poder Executivo, ao proceder à regulamentação da Lei nº 3.939, de 2007, 
deve observar o disposto nesta Lei. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2015.
127º da República e 55º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.446, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Deputada Arlete Sampaio)

Estabelece princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos para a Política de Produção e Consumo 
Sustentáveis do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos a serem observados na 
elaboração e na implementação de Política de Produção e Consumo Sustentáveis no Distrito Federal. 
§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se produção sustentável aquela que incorpora, ao longo 
de todo o ciclo de vida de bens e serviços, as melhores alternativas possíveis para minimizar 
custos ambientais e sociais. 
§ 2º Para efeitos desta Lei, considera-se consumo sustentável o uso de bens e serviços que 
atendam às necessidades básicas, proporcionando melhor qualidade de vida, enquanto 

minimizam o uso dos recursos naturais e materiais tóxicos, a geração de resíduos e a emissão de 
poluentes durante todo o ciclo de vida do produto ou do serviço, de modo que não se coloquem 
em risco as necessidades das futuras gerações. 
Art. 2º São princípios da Política de Produção e Consumo Sustentáveis do Distrito Federal: 
I – o desenvolvimento sustentável, segundo o qual a proteção ambiental é parte integrante 
do processo produtivo e de consumo, permitindo qualidade de vida para todos os cidadãos e 
atendendo equitativamente as necessidades de gerações presentes e futuras; 
II – a responsabilidade compartilhada, segundo a qual cada cidadão deve contribuir de 
forma proativa para a conservação, a proteção e a restauração da saúde e da integridade dos 
ecossistemas, e cada segmento da sociedade assume a responsabilidade que lhe cabe no uso e 
na gestão dos bens comuns; 
III – a liderança governamental por meio do exemplo, no provimento dos serviços essenciais 
com qualidade, na proteção do meio ambiente como patrimônio público e na gestão ética e 
eficiente dos recursos e bens comuns;
IV – a precaução, pela qual a ausência de certeza científica não pode ser utilizada como razão 
para postergar medidas eficazes para prevenir a degradação ambiental quando houver ameaça 
de danos sérios ou irreversíveis; 
V – a prevenção, que consiste na adoção de medidas e políticas públicas capazes de mitigar 
impactos socioambientais conhecidos; 
VI – a participação da sociedade civil nos processos consultivos e deliberativos, com 
transparência e amplo acesso à informação; 
VII – a cooperação entre o Poder Público, entidades e cidadãos de boa-fé rumo ao 
desenvolvimento sustentável, que garanta a qualidade de vida a todos os seres humanos, em 
harmonia com o meio ambiente; 
VIII – a educação ambiental, para informar e sensibilizar a sociedade quanto à necessidade de 
preservação dos recursos, para a presente geração e as futuras. 
Art. 3º São diretrizes da Política de Produção e Consumo Sustentáveis do Distrito Federal: 
I – a erradicação da pobreza; 
II – a segurança alimentar e nutricional; 
III – a equidade ao consumo e ao acesso à energia; 
IV – o acesso à saúde; 
V – o acesso à educação; 
VI – o acesso à cultura; 
VII – a economia criativa; 
VIII – a formalização das relações de trabalho; 
IX – o fomento à Agenda 21; 
X – o desenvolvimento urbano sustentável e planejado; 
XI – a promoção da inovação e o acesso à tecnologia; 
XII – a promoção de ações voltadas à mitigação da mudança global do clima e seus efeitos e à 
adaptação aos efeitos não evitáveis; 
XIII – o reconhecimento dos conhecimentos tradicionais e populares. 
Art. 4º São objetivos da Política de Produção e Consumo Sustentáveis do Distrito Federal: 
I – proteger a saúde pública e preservar e melhorar a qualidade ambiental; 
II – criar mecanismos de fomento à produção e ao consumo sustentáveis;
III – estimular a adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 
IV – incentivar o desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 
para a melhoria dos processos produtivos e a adoção, o desenvolvimento e o aprimoramento de 
tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 
V – estimular os consumidores a escolher produtos que sejam produzidos com base em 
processos ecologicamente sustentáveis; 
VI – evitar o desperdício e estimular a redução do consumo de água, energia e outros recursos 
naturais renováveis e não renováveis no âmbito residencial e das atividades de produção, de 
comércio e de serviços; 
VII – promover o incremento de energia renovável, em especial de fontes alternativas, na 
matriz energética do Distrito Federal; 
VIII – promover a redução do acúmulo de resíduos sólidos, por meio da implantação da 
logística reversa; 
IX – incentivar a indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e 
insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 
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X – estimular as empresas a incorporarem as dimensões social, cultural e ambiental no processo 
de produção e gestão; 
XI – incentivar a implementação da avaliação do ciclo de vida dos produtos; 
XII – fomentar o uso de recursos naturais com base em técnicas e formas de manejo 
ecologicamente sustentáveis; 
XIII – fomentar o reconhecimento e a promoção de práticas social e ambientalmente adequadas 
pela Administração Pública e pela iniciativa privada; 
XIV – zelar pelo direito à informação e incentivar a rotulagem de desempenho ambiental de 
produtos e serviços; 
XV – incentivar a certificação ambiental; 
XVI – promover a articulação entre o Poder Público com o setor empresarial e com a sociedade civil 
organizada, com vistas à cooperação técnica e financeira para a produção e o consumo sustentáveis; 
XVII – promover a capacitação técnica continuada na gestão ambiental; 
XVIII – dar prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, a:
a) produtos reciclados e recicláveis; 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social 
e ambientalmente sustentáveis. 
Art. 5º São instrumentos da Política de Produção e Consumo Sustentáveis do Distrito Federal:
I – os incentivos fiscais, financeiros e creditícios, na forma da legislação pertinente; 
II – o pagamento por serviços ambientais, na forma de legislação específica; 
III – o investimento em pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,12 de janeiro de 2015.
127º da República e 55º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.447, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Deputado Cláudio Abrantes)

Institui o Programa Afroempreendedor e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa Afroempreendedor, com os seguintes objetivos: 
I – desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e o desenvolvimento dos 
empreendedores afro-brasileiros no Distrito Federal; 
II – desenvolver estratégias e ações para promover o empreendedorismo afro-brasileiro nos 
diversos segmentos econômicos do Distrito Federal; 
III – promover e fortalecer o empreendedorismo nas comunidades tradicionais e de terreiros; 
IV – promover ações que desenvolvam a conscientização e a mobilização da população 
afrodescendente que visem à igualdade de participação no mercado de trabalho;
V – criar a Rede do Distrito Federal de Micro e Pequenos Afroempreendedores, a fim de 
possibilitar a troca de experiências, os intercâmbios e o desenvolvimento de negócios solidários 
para o fortalecimento econômico deste segmento;
VI – desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e o crescimento das iniciativas 
produtivas no universo da economia criativa, da economia solidária e do cooperativismo. 
Art. 2º (V E T A D O).
Art. 3º Para a consecução dos objetivos deste Programa podem ser celebrados convênios, 
ajustes e parcerias com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais cujos objetivos tenham afinidade com os temas abrangidos pelo 
Programa Afroempreendedor.
Art. 4º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 90 dias. 
Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correm por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Brasília, 12 de janeiro de 2015.
127º da República e 55º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.448, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Deputada Arlete Sampaio)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório 
contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional 
do Distrito Federal devem incluir, nas licitações ou nas contratações diretas, cláusula de 
proibição de conteúdo: 
I – discriminatório contra a mulher; 
II – que incentive a violência contra a mulher; 
III – que exponha a mulher a constrangimento; 
IV – homofóbico; 
V – que represente qualquer tipo de discriminação. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se às contratações pelo Poder Público de 
profissionais do setor artístico. 
Art. 2º O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório constitui motivo para rescisão do 
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
Art. 3º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 2015.
127º da República e 55º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.449, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Deputado Cláudio Abrantes)

Altera o art. 4º da Lei nº 2.365, de 4 de maio de 1999, que dispõe sobre a inclusão de obras de 
arte nas edificações de uso público ou coletivo.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Dê-se ao art. 4º da Lei nº 2.365, de 4 de maio de 1999, a seguinte redação: 
Art. 4º A escolha de obra de arte para integrar o projeto arquitetônico de prédio público em 
construção ou reforma é feita mediante concurso público. 
Parágrafo único. Os valores mínimos e máximos a serem empregados na aquisição da referida 
obra de arte são estabelecidos pelo Conselho de Cultura do Distrito Federal – CCDF, de acordo 
com parâmetros e requisitos técnicos previamente estabelecidos e publicados, respeitadas as 
dimensões da edificação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 2015.
127º da República e 55º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.450, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Deputado Professor Israel)

Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que Estabelece normas gerais para realização 
de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 2º e 3º.
§ 2º A administração pública pode realizar nomeações além do número de vagas inicialmente 
previsto no cadastro de reserva, observada a comprovada necessidade do serviço público e a 
disponibilidade orçamentária e respeitada a ordem de classificação. 
§ 3º O disposto no § 2º aplica-se aos concursos em andamento e aos certames que se encontrem 
dentro do prazo de validade ou de sua prorrogação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 2015.
127º da República e 55º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG


